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RESOLUÇÃO Nº 004/2021, de 11 de novembro de 2021.

 
DISPÕE SOBRE OS MUNICÍPIOS DO
CONSÓRCIO CID CENTRO QUE
INTEGRAM O PROJETO PILOTO DO LIXO
5.0 NO ESTADO DO PARANÁ.

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E
URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ – CID CENTRO, no uso das
atribuições estatutárias,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Definir os Municípios que integram o projeto PILOTO
LIXO 5.0, no Estado do Paraná, Coordenado pela Secretaria do
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo (SEDEST), sendo:
Roncador, Nova Cantú, Mato Rico e Iretama, todos integrantes
do Consórcio Cid Centro;
 
Art. 2º Nominar os órgãos que firmaram o protocolo de
intenções/termo de compromisso do referido projeto piloto
LIXO 5.0:
I. Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo
(SEDEST), com sede na Rua Desembargador Motta, nº 3384,
bairro Mercês – Curitiba-PR, CEP 80430-200;
II. Instituto Água e Terra (IAT), com sede na Rua Engenheiros
Rebouças, nº 1206, bairro Rebouças – Curitiba-PR, CEP
80215-100;
III. Consórcio Público Intermunicipal (CID CENTRO), com
sede na Rua Rosalvo Petrechen, nº 490, bairro Centro –
Pitanga-PR, CEP 85200-000;
IV. Município de Iretama-PR, com sede na Rua Oscar Gauer
Khunn, nº 174, bairro Centro – Iretama-PR, CEP 87280-000,
V. Município de Mato Rico, com sede na Avenida das
Araucárias, s/n, Mato Rico-PR, CEP 85240-000;
VI. Município de Nova Cantu-PR, com sede na Rua Bahia, nº
660, bairro Centro – Nova Cantu-PR, CEP 87330-000;
VI. Município de Roncador-PR, com sede na Praça Moisés
Lupyon, nº 89, Roncador-PR, CEP 87320-000.
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Pitanga/PR, 11 de novembro de 2021.
 
VALDENEI DE SOUZA
Presidente CID CENTRO
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